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LEI N º 1.273/2023 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Lidianópolis 

para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO 

APARECIDO MANDU, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA 

MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

 

LEI  

 

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Lidianópolis, para o 

exercício de 2023. 

  

 

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Lidianópolis, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial 

no Valor de R$ 190.015,42 (Cento e noventa mil e quinze reais e quarenta 

e dois centavos), mediante as seguintes providências: 

 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

06.001 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

06.001.08.122.0004.2072 GESTÃO DA SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

3.3.90.93.00.00 – 1021 Indenizações e Restituições 1.449,13 

 TOTAL...........................................................: 1.449,13 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

06.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 

06.003.08.243.0009.6002 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

 

3.3.90.93.00.00 – 718 Indenizações e Restituições 1.684,98 

3.3.90.93.00.00 – 796 Indenizações e Restituições 1.172,04 

3.3.90.30.00.00 – 813 Material de Consumo 5.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 813 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 797 Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica 9.600,00 

3.3.90.39.00.00 - 814 Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 815 Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 

4.4.90.52.00.00 – 814 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

 TOTAL...........................................................: 62.457,02 

06.004.08.244.0008.2078 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – (CRAS) 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

3.3.90.93.00.00 – 884 Indenizações e Restituições 1.742,00 

4.4.90.52.00.00 – 719 Equipamentos e Material Permanente 117.502,27 

 TOTAL...........................................................: 119.244,27 

06.004.08.244.0010.2098 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS  
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3.3.90.93.00.00 – 716 Indenizações e Restituições 764,62 

3.3.90.93.00.00 – 885 Indenizações e Restituições 1.961,52 

4.4.90.52.00.00 – 716 Equipamentos e Material Permanente 3.200,00 

4.4.90.52.00.00 – 885 Equipamentos e Material Permanente 654,40 

4.4.90.52.00.00 – 881 Equipamentos e Material Permanente 284,46 

 TOTAL...........................................................: 6.865,00 

TOTAL GERAL .........................................................................................: 190.015,42 

 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 

indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 

4.320/64, sendo: 

 

  II – SUPERÁVIT: 

 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

885 Incentivo Aprimora CREAS Deliberação nº 

067/2019/CEAS/FEAS/PR.  

2.615,92 

884 Incentivo Aprimora CRAS Deliberação nº 

067/2019/CEAS/FEAS/PR. 

1.742,00 

1021 Incentivo Benefício Eventual COVID-19 Deliberações nº 

056/2021 e Resolução Ad Referendum nº 004/2020 – 

CEAS/FEAS/PR. 

1.449,13 

881 Emenda Extraordinária – SIGTV/FNAS - Transferência para 

Investimento na Proteção Social Especial - Aquisição de 

Permanente. 

284,46 

719 Emenda Extraordinária – SIGTV/FNAS - Transferência para 

Investimento na Proteção Social Básica - Aquisição de 

Permanente. 

112.963,87 

718 Aprimoramento do SCFV Deliberação nº 

062/2016/CEDCA/FIA/PR. 

1.684,98 
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716 Fortalecimento do atendimento às crianças e aos adolescentes 

vítimas de violência e aos autores de violência Deliberação nº 

051/2016/CEDCA/FIA/PR. 

3.964,62 

796 Fortalecimento das Estruturas do Conselho Tutelar - Deliberação 

107/2017/CEDCA/PR. 

1.172,04 

797 Aprimoramento, Apoio e Fortalecimento nas Atuações de 

Controle Social do CMDCA Deliberação nº 

084/2019/CEDCA/PR. 

9.600,00 

813 Apoio e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e 

Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social 

Deliberação nº 089/2019/CEDCA/FIA/PR. 

20.000,00 

815 Ações para Crianças e Adolescentes que 

sofreram impactos em virtude da Pandemia da 

COVID 19 Deliberação nº 43/2021/CEDAC/FIA/PR. 

10.000,00  

814 Incentivo SCFV Deliberação nº 38/2021/CEDCA/FIA/PR.  20.000,00 

 TOTAL:  

TOTAL GERAL ..........................................................................................: 185.477,02 

 

  III – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (tendência): 

 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- 719 Remuneração de Depósitos 

Bancários EMENDA 

EXTRAORDINÁRIA - SIGTV - 

AQUISIÇÃO DE PERMANENTE 

4.538,40 

TOTAL:  4.538,40 

TOTAL GERAL ...................................................................................: 190.015,42 

 

 

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que 

couber.  
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, aos dez dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte e três (10/03/2023). 

 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU  

Prefeito municipal 

 


